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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA
NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO


	RELATÓRIO MENSAL DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

	CONTRATO
	PROCESSO
	DIRETORIA DEMANDANTE

	
	
	

	
	OBJETO: 

	INÍCIO
	
	

	TÉRMINO
	
	

	CONTRATADA: 

	FISCAL: 

	SUPLENTE: 



	[bookmark: _Hlk193361671]1. Execução do Contrato
	SIM
	NÃO

	A locação foi executada conforme estabelecido no contrato?
	SIM
	NÃO

	Houve necessidade de ajustes ou correções no decorrer da locação?
	SIM
	NÃO

	Informe como estão as condições físicas do imóvel locado e se for o caso de reparos e/ou condições insalubres, quais foram as correções solicitadas e como foram atendidas? [Descrever] 






	Os prazos de execução foram cumpridos integralmente?
	SIM
	NÃO

	Caso negativo, houve justificativa formal e aceitação pelo órgão contratante?
	SIM
	NÃO



	2. Qualidade e Satisfação
	SIM
	NÃO

	Foram registradas reclamações de usuários ou gestores sobre a locação do imóvel?

	SIM
	NÃO

	Se sim, quais as reclamações e as providências que foram adotadas para a solução das reclamações? [Descrever] 





	Houve acompanhamento técnico para aferir a qualidade do bem locado?
	SIM
	NÃO



	3. Medições e Pagamento
	SIM
	NÃO

	A locação foi conferida e atestada pelos responsáveis antes da solicitação de pagamento?
	SIM
	NÃO

	O valor do recibo está de acordo com a locação?
	SIM
	NÃO

	Existe alguma pendência que impeça a autorização do pagamento?
	SIM
	NÃO

	Em caso afirmativo, qual a pendência e a ação necessária para sua regularização? [Descrever]


Conclusão do Fiscal
Considerando os aspectos analisados acima, o fiscal do contrato: 
( ) Autoriza o pagamento da nota fiscal referente ao período 
( ) Recomenda a retenção do pagamento até a regularização de pendências 
( ) Sugere a aplicação de penalidades conforme previsto em contrato

Observações Gerais:

	



Belém, __________ de _____________ de 2025


________________________________________________________________
Assinatura do fiscal/suplente

Avenida Governador José Malcher, 1018 - Nazaré - Belém-Pará -: 66055-260 –  3239-1455 –  seastercontratos@gmail.com
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